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FRANCISCODEASSISDASILVA,brasileiro,emuniãoestável,
agricultor,portadorda Cédulade IdentidadeCivil n9. 974.610-SSP/PBe do CPFn9.
570.401..684-72,residenteedomiciliadanoSitioBoafé,s/n,ZonaRural,NovaPalmeira-PB,
vempormeiodeseuprocurador,Advogado"infine"assinado,comendereçoprofissionalna
Av.GetúlioVargas,75,Centro,Picuí-PBonderecebemintimações,mu¡respeitosamente,a
presençadeVossaExcelência,comfundamentonoart.39dalei6.194/74propor:

AÇÃODECOBRANÇAPORDIFERENÇADE
INDENIZAÇÃODESEGURODPVATPORINVALIDEZc/c

REPARAÇÃODEDANos

emfacedaSEGURADORALIDERDOSCONSÓRCIOSDPVATS/A,pessoajurídicade
direitoprivado,podendoserintimadaatravésdeseuDepartamentoJuridicolocalizadona
RuaSenadorDantas,74/149andar,Centro,RiodeJaneiro-RJ,CEP:20.031-205,pelasrazões
de fato e de Direito a seguirarticuladas:
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0*)

PRELIMINARMENTE Q

Preliminarmente, requer de VossaExcelênciaque seja concedido
os benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo
desprovido de recursos para arcar com as despesasdo processo e com o pagamento de
honoráriosde advogado.Nessalinha de pensamento,a 4ê. Turma do EgrégioSuperior
TribunaldeJustiçaé assentenamatéria,tendoaduzido:"a simplesdeclaraçãofirmadapela
parte que requer o beneficio da assistênciajudiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',
desprovidade recursospara arcar com as despesasdo processoe com o pagamentode
honoráriosdeadvogado,é, namedidadapresunçãoiuristantumde veracidade,suficienteà
concessãodo benefíciolegal. (05. 4°. Turma,STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93,rel. Min.
SálviodeFigueiredo,RJSTJ6/4121" Alémdoquea Constituiçãode 1988, sensívelà realidade
socialdo país, inseriucomo "direito e garantiafundamental"do povo brasileiro,o livre
acessoaoJudiciário.Comoa todo direitocorrespondeumaobrigação,temosqueao Estado
competeforneceros meiosnecessáriosde acessoà justiçade todosaquelesque dela
necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

DOS FATOS

Que em 10 de agostode 2015 o requerente recebeu o pagamento
daindenizaçãodoSeguroObrigatórioDpvatdarequeridanoimportede RS2.362,00(dois
mil, trezentos e sessentae dois reais) referentes ao Sinistro n9. 3140118922 sob a invalidez
adquirida em virtude das lesões na mão direita.

É certo que a requerenteno dia 23/01/2008,por volta das
13h00min,foi vítima de acidente de acidente de trânsito quando o mesmoia com destinoao
SítioPossedoVentono municipiode NovaPalmeira-PB,conduzindoumamotocicleta,e em
determinadomomento,ao passarem umacurva, e devidoas máscondiçõesda estrada
perdeuo controlede seuveículo,ocorrendoassimo acidente.Apóso ocorrido,o autorfoi
socorridopelaambulânciado CentrodeSaúdeDr. FranciscoMedeirosDantase levadopara
Hospital Regional de Picuí, onde constatou-se que o requerente sofrera lesões em várias
partes do corpo.

Destarte, que segundo o Boletim de Ocorrência de Trânsito n9.

06/2013expedidopela PolíciaCivilde Picuí,o requerentepilotavaumamotocicleta,placa
MMO2604/PB.
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Tambémdenunciaadocumentaçãoemanexo,queorequereiçtr/

ainda permaneceu internado no Hospital Regionalde Picuí durante seis dias, e que ainda
recebeu atestado médico que trinta dias licença, ficando o mesmo impossibilitado de
exercer suas atividades funcionais.

Destarte, que desse sinistro o requerente permaneceu inválido
permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente da
requerente,devendoessenobrejuízoreconhecertal direitoe fazercomquea ré efetueo
pagamento integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei
6.194/74,incisolIénovalordeRS9.450,00(novemil,quatrocentosecinquentareais)para
invalideztotal.E, comoo requerentepermaneceucomumainvalidezpermanente,deveria
receberRS9.450,00(novemil, quatrocentose cinquentareais)correspondentesa uma
invalidezpermanentetotal, e nãoos RS2.362,50(doismil, trezentose sessentae doisreais
e cinquentacentavos)conformea requeridapagou,perfazendoassima diferençade RS
7.087,50(setemil e oitentae setereaise cinquentacentavos).Razãopelaqualessa
presente ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenizaçãodoseguroobrigatórioDPVATé bastanteconsagrada
emnossoordenamentojurídico,e, é detal formaregidapelaLein9.6.194/74,a qualé a
normadisciplinadoradesserespectivoseguro,elaprenunciaqueaindenizaçãoserápagaas
vitimasde acidentedetrânsitoquevenhama morrer,a sofrerinvalidezpermanenteem
algumórgãoou membro,ou até mesmoaquelapessoaque só venhaa recebercuidados
médicos.Logo,taissituaçõesseencontramdenotadasnoart 39,apósavigênciadamedida
provisória n9. 340/06, desta referida lei:

“Art, 39Osdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecidonoart. 29
compreendemas indenizaçõespor morte, invalidez permanentee
despesasde assistênciamédicae suplementares,nosvaloresquese
seguem, por pessoa vitimada:

l- RS13.500,00(trezemí/e quinhentos)nocasodemorte;
II - até RS13.500,00(trezemil e quinhentosreais) nocasodeinvalidez
permanente;

e

Il/ - até RS 2.700,00(doismil e setecentosreais) comoreembolsoà
vítima no caso de despesasde assistênciamédicae suplementares
devidamente comprovadas."
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D
Logo,comoéexplanadoportãonobreartigo,ale¡garantgoz"

direito de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser

condenada tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o
seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a le¡ 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamentoda indenizaçãodo seguro DPVATdeverá seguir a
tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS
13.500,00(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo,
como o requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenizaçãode acordo
com o que é prenunciado pela Lei 6194/74, e, não o pagamento parcial que foi feito pela
requerida.

Ademais,o art. 59da Le¡91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante
simplesprovadoacidentee dodanodecorrente,independentementeda existênciadeculpa,
hajaounãoresseguro,abolidaqualquerfranquiaderesponsabilidadedosegurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT,a Lei n? 6.194/74,
determinaemseuart. 59queo pagamentodaindenizaçãoseráefetuadomediantesimples
provadoacidente,dodanodecorrente,independentementedaexistênciadeculpa,hajaou
não resseguro,abolida aindaqualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA- SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADEDA
SEGURADORA - DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora,cumprepagar,porforça de lei, o valor
indenizatóriaao cônjugeda pessoavítimada em acidente
de veiculo, coberto pelo seguro obrigatório de danos
pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao

seguro obrigatório independe de qua/quercomprovação
ou pesquisa sobre a culpa do condutor do veiculo

causador do dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n?

73/66, cuida de responsabilidadeobjetiva que, como tal,
prescinde da coexistência do elemento culpa. É
computável a correção monetária sobre os valores

devidos, calculada a partir da data do efetivo desembolso
das despesas,além dosjuros de 0, 5% ao mês contadosa
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partir da citação. (TAMG - AP 0345692-6- (51746) -
Contagem - 39 C. C¡'v. - Rel? Juiza Jurema Brasil Marins - J.

03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. lNVAL/DEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBlL/ÍST/CO.Cálculo

da indenizaçãofixada deforma equivocada.Retificação
de of/'cio. Inteligência do art. 463, l do CPC. Salário minimo

adotadopara fixar o valor da indenizaçãoe vigenteà
épocado eventodanoso.Legalidade.Inteligênciada Lei
n? 6.194/74. Inaplicabilidadedas resoluçõesdo cnps.
Principioda hierarquiadasLeis.Honoráriosaplicadosem
atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimentoda apelação.Manutençãoda sentença.
Lei n96494/74.Art. 59. "o paqamentoda indenização
será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de
culpa,haja ou não resseguro,abolidaqualquerfranquia
deresponsabilidadedo@Irado ". Anormaqueregula
o seara obrigatório de danos pessoais é uma Le¡ em

sentido formal, que, pelo princípio da hierarquia das
Leis, não pode ser revoqadapor resolução.(TJ-PB;AC
200.2005.001265-3/002;Rel. Des. GenésioGomesPereira
Filho;DJPB30/07/2009,'Pág.9) CPC,art. 463CPC,art. 20

Logo,por essasprovasapresentadas,fundamentadase legítimas
já seevidenciae prontamentesepercebeo direitodaautoraemrecebero prêmiodo
seguroDPVAT,pois,comojáforaexplicitadoanteriormentenanormalegal,opagamentoda
indenizaçãoserá devidamediantea simplesocorrênciado acidentee do danodela
decorrente.

Noutrodiapasão,é bornque se traga à bailaque em virtude do
sinistroda requerenteter acontecidonoanode 2015, o pedidoautoraldeveráobedeceras
normasem vigor na época, principalmentede acordo com a alteraçãoocorrida na Lei
6194/74trazidaspelasleis11.482/2007e 11945/2009.

Logo,diantede tamanhaalteração,podemosacentuarque a
indenizaçãopor invalidezdeverávariarde acordocomo grauda lesãoe da extensãoda
incapacidadefuncionalapresentadapelaautora/vítima,querefletiráemdanocorporal,este
sim indenizável.
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Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a

invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente
noticiado a consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida
pela MP 451/2008,convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Osdanospessoaiscobertospelo seguro estabelecido
no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por
morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos
valorese conformeas regras que se seguem,por pessoa
vitimada:

§ 19 Nocasoda coberturade quetrata o inciso/ldo caput
deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Le¡ as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não seiam suscetíveis de amenizacão proporcionada
por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidezpermanente como total ou parcial, subdividindo-se

a invalidezpermanenteparcialem comp/etae incompleta,
conformea extensãodasperdasanatômicasoufuncionais,
observado o disposto abaixo:

/ - quando se tratar de invalidez permanente parcial
completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos
ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenizacãoao valor resultante da aplicação do percentual
ali estabelecidoao valor máximo da cobertura; e

l/ - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
mvporcional da indenizacão que corresponderá a 75%

Qetenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

@percussão adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos
dias atuaiso valor da indenizaçãoa ser recebidape|o(a) promoventede acordocom a
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invalidezpermanenteparcialem completae incompleta,conformea extensãodasperdas
anatômicasoufuncionais,correspondendoa indenizaçãoaovalor resultantedaaplicaçãodo
percentual em tal anexoestabelecido.Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletade ambosos membrossuperioresou
inferiores

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeambasasmãosoudeambosospés
Perda anatômicae/ou funcionalcompletade um membrosuperiore de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueiralegal
bilateral

Lesõesneurológicasque cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimentodo senso de orientaçãoespaciale/ou do livre 1OO%ÍCEMPORCENTO)
deslocamentocorporal;(c) perdacompletado controleesfincteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesõesde órgãose estruturascrânio-faciais,cervicais,torácicos,abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuizos funcionais não
compensáveisde ordemautonômica,respiratória,cardiovascular,digestiva,
excretoraou de qualqueroutra espécie,desdeque hajacomprometimentode
função vital

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)Repercussõesem Partes PercentuaisdasPerdas
de Membros Superiores e inferiores

A n o

Perda anatomica e/ou funcional 70%
COmpleta de umdosmembrossuperiorese/oudeUrna das
maos

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrosinferiores 70%
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdospés 50%
Perdacompletada mobilidadede um dosombros,cotovelos,punhosou dedo 25%
polegar

Perdacompletadamobilidadede umquadril,joelhooutornozelo 25%
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletade qualquerum dentreos outros 10%
dedos da mão

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdosdedosdopé 10%

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)OutrasRepercussõesem PercentuaisdasPerdas
Órgãose EstruturasCorporais

Perdaauditivatotalbilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudezcompleta) 50%
ou da visão de um olho

Perdacompletadamobilidadedeumsegmentodacolunavertebralexcetoo 25%
sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10%
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Portanto,diantedo enunciadono incisol do parágrafoprimeiro

doart. 39daLei6194/74,e principalmentedeacordocomo queexplicitao anexoda
referidaLei,o promoventefazjusa indenizaçãoporinvalidezpermanenteemdecorrência
dassequelasnamãodireita(700%setentaporcento)oqueperfazopercentual
correspondenteaos70%(setentaporcento)dovalorreferenteaumainvalidezpermanente
totalqueé deRS13.500,00(trezemilequinhentosreais),razãopelaqualdeveráo mesmo
seria indenizadono quantumbasede KS 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinquentareais),referenteasuaperdafuncional.Porém,comojárecebeuumapequena
parceladetalmontanteadministrativamente,agorasófazjusadiferençapleiteada.

Porconseguinte,valeindicara estejuizoque,segundoa própria
lei6194/74,o IMLé o órgãocompetenteparaaverificaçãoe caracterizaçãodaperda
funcionaldomembrolesadoe dairreversibilidadedalesãoocasionadapeloacidentede
trânsito.Noentanto,énotórioecediçoportodosquenestaComarcanãoexistetalórgão,e,
comotal,aproduçãodaperíciamédicajudicialtorna-seprovanecessáriaaodeslindedessa
presenteaçãoe a consequentecomprovaçãodainvalidezpermanenteapresentadapela
autora.

Destarte, a violaçãodo direito do Autor, no caso em tela é
patente,tendoporconsequênciao atoilícitoa serreparado,segundoa luzdoart. 186do
Código Civil Pátrio, in verbis:

"Aqueleque,poraçãoouomissãovoluntária,neg/igencia,
ou imprudência,violar direito, ou causarpreju/'zoa
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato
ilícito."

O institutoda responsabilidadecivil é parte integrantedo direito
obrigacional,pois,aprincipalconsequênciadapráticadeumatoilícitoéaobrigaçãoque
acarretaodeverderepararodanocausado,sendoestedenaturezapessoalqueseresolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃOINDENIZATÓRIA- SEGURODPVAT- FALTADE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA
ADMINISTRATIVA- DESNECESSIDADE- PRELIMINAR-
REJEIÇÃO- DUT- PROVADOACIDENTEE DODANO-
INDENIZAÇÃODEV/DA- J nãofalta interessede aqir
àquele que não espera a solução administrativa do
pagamento do valor, mormente quando a seguradora
retarda na análise da documentaçãoenviada pelo
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beneficiário do guru. 2) a não obrigatoriedadede
apresentaçãodo dut para recebimentode indenização
precedea vigênciada lei n?8.441/92.A /ein?6.194/74,
por não conter tal exigência,estabeleceapenasque a
indenizaçãoserá paga mediante a simplesprova do
acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4-
(71202) - 59 C.C/'v. - Rel. Des. Elias Camilo - J.
08.05.2003?"

Aindano quetangeao recebimentoda indenização,devemos
ressaltaraquestãodacorreçãomonetáriadeveráincidirapartirdadatadoajuizamentoda
ação(distribuição),e, osjurosdeverãocontardesdea datadacitaçãodaseguradora
sinistro,o queé concretizadoemnossoordenamentojuridicoe principalmentedeforma
majoritáriaemnossoTribunaldeJustiçadaParaiba,conformeexplicitaajurisprudência
abaixoem epígrafe:

11545910 - AGRAVOREGIMENTAL.C/V/LE PROCESSUAL.

AÇÃODECOBRANÇA.SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROSDE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Naação
de cobrançapara complementaro pagamentode
indenizaçãodoseguroObrigatório(DPVAT),os[urosde
moraincidemapartirdadatadecitaçãodasggukradora.
2. Agravoregimentaldesprovido.(SuperiorTribunalde
JustiçaSTJ;AgRg-REsp1.060.421;Proc.2008/0112451-7;
SP;QuartaTurma;Rel. Min. João Otáviode Noronha;
Julg. 28/04/2009,'DJE11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO.DPVAT.PRELIMINAR.PRINCÍPIODA
DIALET/CIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES
DISSOCIADASDO QUE RESTOUDEC/D/DO.INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO.Nãoestandoasrazõesdoapelodissociadasdo
querestoudecididonasentença,nãoháquesefalar em
afronta ao principio da dia/eticidade.Processualcivil.
Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.
Ausênciade interesseprocessual.Pedidona esfera
administrativa.Art. 59, XXXV,da CF/88.Rejeição.A
Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

principiosa serem observadospela legislação
infraconstitucional,garantiua todosa inafastabi/idade
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jurisdicional,semprequehouverlesõesouameaçasQãí
lesõesa direito. Civil.Apelaçãocível. Açãode cobrança.
Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau mínimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. Indexação do salário
mínimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.
Data do sinistro. lnaplicobilidade. Adequação. Data do
ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a
natureza do pleito indenizatória securitário, afigura-se
totalmente desnecessário prévio requerimento
administrativoobjetivandoposteriorajuizamentodeação
decobrança.A Lein?6.194/74,quedispõesobreoseguro
obrigatório de danos pessoaiscausadospor veiculos
automotoresdevia terrestre,oupor suacarga,a pessoas
transportadasou não (DPVAT),foi alterada, em alguns
dispositivos,pelaLein98.441/92,sem,todavia,modificar
o art. 59 do aludido diploma legal, que impõe o
pagamento da indenizaçãomediante a prova do acidente
e do dano ocorrente. Em consonância com a iterativa
@risprudência do STJ, nas ações em que se buscao valor
integml de indenização decorrente do sequro
obrígaytório.DPVAT-, por setratar deilícitocontratual,a
correção monetária, será a partir do ajuizamento da
gçgg. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001; Cacimba de
Dentro; Rel. Des.Abraham Lincolnda CunhaRamos; DJPB
05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438- SEGUROOBRIGATÓRIO.DPVAT.ACIDENTEDE

TRÂNSITO.lNVAL/DEZPERMANENTE.INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIADO PEDIDO. APELAÇÃOCÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de
documentoimprescindívelaoexamedaquestão.Rejeição
das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39
quirodáctilosda mão direita. Fixaçãoda indenizaçãono
máximolegal. Impossibilidade.Provimentoparcial. De
acordo com o princípio da inasfastabilidadedo poder
judiciário em que não será excluídade sua apreciação
nenhumalesão ou ameaça a direito, pode o autor,
amparado na ConstituiçãoFederal, pleitear seus direitos
judicialmente, independentemente do exaurimento das

10
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vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentosque entendeusuficientesà apreciaçãoda
questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o
julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou
improcedênciado pedido. Nos termos do dispostono art.
59, da Le¡ n. 6.194/74, a seguradoraestá obrigadaa
indenizar o DPVAT,bastante a simplesprova do acidente
automobilísticoe do dano decorrente,do qual resultou
comdanospessoais,levando-seemconsideraçãoa tabela
respectivapara cálculo em caso de invalidezpermanente.
/nocorrendo requerimento administrativo, visando
receber o DPVAT,a correção monetária deve se dar da
data do ajuizamento da acão osjuros moratórios de 1%

aomêsdacitação.seo acidenteocorreuapósa vigência
donovelCC.(TJ-PB;AC200.2008.018.7418/001;Rel. Des.
RomeroMarceloda FonsecaOliveira;DJPB16/10/2009,'
Pág. 7)

Logo,estásatisfeitoa promoventede quenãotem maisa que
buscar,a Promovida,alémdedemonstrardeformaequivocadaquenãoteminteresseem
pagaro seguroDPVATe nãoencontrandooutrocaminho,veminvocara TutelaJurisdicional
doEstado,porintermédiodeseuórgãojudiciárioparadirimirtalconflito.

Ill- DOS PEDIDOS

ANTEAO EXPOSTO,requer a VossaExcelência,com fundamento
noart. 186doCódigoCivilPátrio,c/c,nosarts.59e 39,"II", ambosdalein9.6.194/74,a
procedência da presente, bem como:

a. Acondenaçãodapromovidaaopagamentodaindenizaçãoem
epígrafe,combaseno montantede ES 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e
cinquentacentavos),conformepreceituao incisoI do§ 19 e incisoll doart.39daLei
6194/74,referenteà diferençadaindenizaçãoporinvalidezpermanentesofridapela
promovente.Noentanto,casotal incapacidadesejaparcialqueseapureo seurespectivo
grau percentual.

b. Sejacitadaa PromovidaatravésdeAR,noendereçodeclinado,
nostermosdoart.246,l doCPC,paraquerendo,apresentarcontestação,produzirprovase

11
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g9/requerendo,sendoo casode provapericial,coma formulaçãode quesitose indicação '
assistente técnico.

c. Seja designadaaudiência de conciliação, e, em ato contínuo a
de instrução e julgamento.

d. Requerque lhesejaconcedidoos benefíciosdajustiçagratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescidoe aplicadoao valor da condenação,juros
moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do
ajuizamento desta.

f. Sejacondenadaa demandadaemhonoráriosadvocatícios,em
15% (quinzeporcento)sobreo valordacondenação,vistoqueo autoré beneficiárioda
JustiçaGratuita,conformeenunciao §19 doart. 11 daLei1060/50.

g. Sejao autor submetidoa períciamédicajudicial, devendotal
peritoseguirosquesitosnoanexo01 enunciados,bemcomooselaboradospelaparteré
e/oupelojuízo,devendooshonoráriospericiaiscorreremascustasdapartevencidaaofinal
da ação.

Protestaaindaprovarapromoventeportodososmeiosdeprovas
emdireitoadmitidos,especialmenteporprovasdocumentaise testemunhais.

Dá-seà causao valorde RS13.500,00(trezemile quinhentose
cinquenta reais).

Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí- PB, 22 de s - bro de 2016. .e
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QUESITOS

1) Seexistenexocausalentreoacidentenoticiadonapeçainicialeaslesõesproduzidasno
Autor?

2) Sehouvediminuiçãoouperdadefunçãodealgumórgãodopericiadoeseestesórgãos
foram lesionadosemfunção do acidente automobilístico?

3) SehouveInvalidez.Emcasoafirmativo,seainvalidezétotalouparcial?

4) Seainvalidezfor parcial,elaécompletaouincompleta?

5)Separcialmenteincompleta,qualopercentualaserutilizadocomrelaçãoà redução
proporcionaldaincapacidadepermanente?OndenessequesitodeveráoSr.Peritoseutilizardos

percentuaisenunciadospeloinciso//do§ 19daLei6194/74:"75%(setentaecincoporcento)para

asperdasderepercussãointensa;50%(cinquentaporcento)paraasdemédiarepercussão;25%

Mnteecincoporcento)paraasdeleverepercussão,eaindaopercentualde10%(dezporcento),
nos casos de sequelas residuais".
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Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembrode 1974

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeummembrosuperiore de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueira
legal bilateral

Lesõesneurológicasquecursemcom:(a) danocognitivo-comportamental
alienante;(b) impedimentodosensodeorientaçãoespaciale/oudolivre
deslocamentocorporal;(c) perdacompletadocontroleesfincteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesõesde órgãos e estruturascrânio-faciais,cervicais,torácicos,
abdominais,pélvicosou retro-peritoneaiscursandocom prejuízos
funcionaisnão compensáveisde ordem autonômica,respiratória,
cardiovascular,digestiva,excretoraou de qualqueroutraespécie,desde
que haja comprometimento de função vital

100% (CEM POR CENTO)

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)Repercussõesem
Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrossuperiores 70
e/ou de uma das mãos

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrosinferiores 70
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdospés 50
Perdacompletadamobilidadedeumdosombros,cotovelos,punhosou 25
dedo polegar

Perdacompletadamobilidadedeumquadril,joelhooutornozelo 25
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutros 10
dedos da mão

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdosdedosdopé 10
DanosCorporais Segmentares(Parciais) Outras
RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais

Percentuais das Perdas

Perdaauditivatotalbilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudez 50
completa) ou da visão de um olho

Perdacompletadamobilidadedeumsegmentodacolunavertebralexceto 25
o sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10
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s DPVAT

186.226.56191l~dpvatlaruanaln2lfrn_visao_geral_sinisüo.php?sin=3140118922

SINISTRO: 3140118922

ARUANA SEGURADORA S/A (cód: 2119)
Visão Geral em 05/04/2016

SINISTRO: 3140118922

Data de Cadastro no Sistema: 12/12/2014

NATAL - RN

E-mail:

Dependência: 216
JEM REGULADORA DE SINISTROS LTDA

RUA AMINTAS BARROS, 3137
LJ O3/ BLOCO 1 - CENTRO COMERCIAL ABBAS CENTER

59063-350 - LAGOA NOVA

Fone: (84) 3343-0117

N° RCO: 788346/2014 Solicítou: RN em 05/12/2014 13:49:38 Atendeu: PB em 09/12/2014 09:35:25

Origem: 216 00 31

Vítima: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

End: Sl'I'lO BOA FE , S N

Bairro: LAGOA NOVA

Cidade: NOVA FLORESTA

"ódigo do Beneficiário: 1 - Vítima
Sata de Nascimento: 07/05/1961

Data do Acidente: 23/01/2013

Código do Veículo: 9 - Motocicleta

CEP: 58178000

UF: PB

CPF: 57040168472

Natureza: 2

Históricos relativos ao Sinistro N° 3140118922

Data Histórico

15/12/2014 08:59:08 Sinistro Cadastrado no SIS-DPVAT

22/06/2015 09:35:24 Aguardando aviso de pagamento

Lançamentos de Pagamento encontrados para o Sinistro n° 3140118922

SINISTRO PG.NUM. COD. BENEFICIARIO CPF/CNPJ

3140118922 01 1 FRANCISCO DE

ASSIS DA SILVA

3140118922 03 1 FRANCISCO DE

ASSIS DA SILVA

http://186.226.56.191/-dpvatlaruanaln2lfrn_visao_geral_sinistro.php?sin=3140118922

57040168472 23/06/2015 2.362,50

57040168472 10/08/2015 2.362,50

DATA D0 VALOR BANCO AGENCIA CONTA/DV

PAGTO

104 04916- 000000003720-

9

104 04916- 000000004469-

8

1/1
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4/, Â expedidopor 56VIES_em___/__/_____e doCPFnã'.
:Í.O, .~6g*L2, nresidentena(ol P2/

4 município de

@ÃOLL( - P pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae
constituiseubastanteprocuradoreadvogadooBel.NILOTRlGUElRODANTAS,OAB-PB13.220,
brasileiro,solteiro,advogado,comendereçoproñssionalnoEmpresarialEvanisaDantaslocalizado
naAvenidaGetúlioVargas,m975,Centro,Picuí-PB,fone(O**83)3371-2274,aoqualconfere
poderesparaoforoemgeral,nostermosdoart.38,inclusivepartefinaldocódigodeProcesso
Civil,podendoconfessar,transigir,desistir,receberedarquitações,firmarcompromissos,prestar
primeiraseúltimasdeclarações,acompanhá-loia)emtodososseustermos,impugnarcréditosou
concordarcomosmesmos,representa-ich)perantequalquerJuizo,instânciaouTribunal,
repartiçõespúblicas,federais,estaduais,municipais,conjuntoouseparadamente,bemcomo
substabelecercomousemreservasdepoderes.

Picuí-PB,JS*defnuÉmQlunde2011!»

_ÍÇftamncÍebC-oFYCÇÍYQ/LOLWZV0”
Outorgante

T
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DECLARAÇÃODERESIDÊNCIA
?O

b

Eu,Qpííl/NimgodeJoia/amda519m_ .
RG n°93111610 , datade expedição_QQ/liam Órgão
óôf/VB, CPFn°5404021.G3449. , venho.peranteaeste
instrumentodeclararquenãopossuocomprovantede endereçoem

meunome,sendocertoeverdadeiroqueresidonoendereçoabaixo

descrito:

kâãvíãâffç!? 6411108m P4”
Número 5m

Apto/ Complemento

Bairro ;WA MUMQ
Cidade @wi

Estado @õ
CEP 53. i8 1-000

Telefone de Contato 83)3371-2274/9912-5490¡9104-9190/8852-4690

E'ma“ ni|otdantas@hotma¡I.com

Por ser verdade, firmo-me.

Loca|eData:Piau-H,01/19/“1
AssinaturadoDeclarante: CuscodLÉÍÍÉfrYJg_QÉZ/ou
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É:

@Himno . Jgmculüfm À porâadoz'C120
brasiíeíroíal

RC-11° 934.610 _ ezspârííáoporÍL/_Êê ~=40C??11°
5~40_40)S945552J residem: üaíü)

â í6-9 “BEC PL' _J município
de u u' -O nosprecisostermosdoart.1°dalein”7.115
às29 ::large»ie1983(iai'aáesbmccraüzação),parae»Emdedispensadecustas

?E cujasimaçãoeconômicanãome

honoráriosadvocatícios,sem prejuízodo sustento

Decísranáoainda.se:conhecedor(a)dassançõescivis:administrativase

criminaisaqueestareisujeito,casooqua-feaquideclaeínãoporteesüiamcntaaverdade.

Picuí -Ê3iíãe de201P7

003wo/LeHÇH?JW*“LV”
(à .vagosenãosouber!er nemescrevem

45:91MM

ú

LEHFZIIS, DEE? 135.460.370 DEIBS'
DOU30/8/I983

l b¡ ' u n 7 n l nDrspuesobreprovadocwuenmlnas:masquaIntima2daozzlmsprovidencias.
O Praiídema da .Repáblzrn.
Faça.raâerqu::oCangzzssoNacíazm]dzcretaeeusancionaasaguínfeLei:
Art.3°Adeclarada:destinadaafazerarma¡devida.rasidên' abr-m.dennndênciaeconômica.homonímíanu!masaníecedentu.aunnda
ñrzrmdnnelanránrín interessadonunnr nm uradnr ' amante.c sobns:umasd:: Lei. ::resume-severdadeira.
?migrammico.Oaiii-vastanesteartigonão.seaplicapara_finsdeprovaem_zvacessopenal.
.airL2”Secanwraradamzzzzzjízlxaadedaraçãa.:njeím-sa-ãa#etica-anteêssançãmcivis'.aaivxxüzixlratirasecriminais'prawlrlasnalag-islacãa
apfízxíveÍ. '
An. 5 “A declaração nzmcionará LTTLVSEMEIFIEE ;zrpanzabilidadc do declaram:
:ÍFL 4° Em: 1.a¡ entre em vigor na :faia de sua publicação.
Art. 5 ° Rexrogamsz a: ::Egasiçãas an contrária.
EraíHia, cm 29 d:: agostode 1983: I 625.": Inrfcpezziêncía:z9.95: República.
JOAO FIGUEIREDO

lâraírin: ¡íbi-;ãckel !Hélio Beltrão
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DECLARAÇÃODEAUSÉNCMDELAUDODOlML 313_
Q/

Eu, É, W da J portadordacarteirade
. identidaden? 6K) einscritonoCPF/MFsobone590'403*G7q°49g

residentee domiciliadona 51H39 P1/ à.
Cidade73.04.( ç Estado 95 4 declaro,sobaspenasdalei,que
estouimpossibilitadodeapresentarolaudodoInstitutoMédicoLegal-lMLparaosfinsderequerimentode
indenizaçãodoSeguroDPVAT(Lein96.194/74),umavezque:

96NãoháestabelecimentodolMLnomunicípiodaminharesidência;ou
( )0estabelecimentodolMLlocalizadonoMunicípioemqueresidonãorealizaperíciasparañnsde
prova do SeguroDPVAT;ou

( ) OestabelecimentodolMLlocalizadonoMunicípioemqueresidorealizaperíciascomprazo
superiora90(noventa)diasdorespectivopedido;

ComoobjetivodepermitiroexamedomeupedidodeindenizaáodoSeguroDPVAT,paraacoberturade
invalidezpermanentecausadadiretamenteporveículoautomotordeviaterrestre,solicitoqueestadeclaração
permitaoprosseguimentoaanálisedaminhadocumentaçãosemaapresentaçãodolaudodoInstitutoMédico
Legal-lML,concordando,desdejá,emmesubmeteràperíciamédicaàscustasdaSeguradoraLíderDPVATparaa
corretaavaliaçãodaexistênciaeaferiçãodograudalesão,oulesões,paraosfinsdo§19doart.39daLein?
6.194/74. v

Declaroaindaestarcientedequeaautorizaçãoparaarealizaçãodessaperícianãosignificaprévia
concordânciacomafuturaavaliaçãomédicaourenúnciaaodireitodeimpugná-la,casodiscordedo'seu
conteúdo.

Ívzomwco aee/irma'«Pa95W»
Assinatura do declarante

conforme documento de identificação i

Vira/wii,04/42/44
Local~e data
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SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAED_ADEFESASOCIAL
7°DELEGACIAREGIONALDAPOLlClACIVÍL

A O N9.Cont.:05[2013QEEIIP_
n¡

o

CERTIFICO,emrazãodomeuOñcioveaRequerimentoverbaldepessoa
interessadaque,revendonesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrênciasN.°0672013,'neleencontreias
folhasdeN.°06,oRegistron.°06/2013,cujoteoragorapassoatranscrevernaÍntegra:Aos05diasdomêsde
fevereirodoanode2013,NestacidadedePicuí,EstadodaParaíbaenaDelegaciadePolíciaCivil,presentea
AutoridadePolicialo(a)BeLJoãoJoaldoFerreira,Delegado(a)dePoliciaCivil,comigo,EscrivãodePolíciade
seucargonoñnalassinado'edeclarado,Ai,voltadas09:40horas,compareceu:FRANCISCODEASSISDA
SILVA,brasileiro,nascidoem07/05/1961,emuniãoestável,Agricultor,naturaldePicuí/PB,Documentode
identidadeR.G974.610,ÓrgãoExpedidor.SSP/PB,CPF57(L40l.684-72,filho(a)deJose'JoaquimdaSilvae
CíceraMariadaSilva,SítioLajedo,Picuí/PB;CIENTEDASSANÇÕESCIVIS,ADMINISTRATIVASE
CRINIINAISAsQUAISESTÁRASUJEITO(A)CASOoQUANTOAQUIDECLARARNÃOPORTE
ESTRITAMENTEAVERDADE,ASSHVIFAZOREGISTRO:QUEnodia23/0f/20I3,porvoltadas13h,o
comunicanteiacomdestinoàSítioPossedoVento,divisacomoSítioBoaFé,nomunicípiodeNovaPalmeira-PB,
conduzindoumamotocicleta,placaMM02604/PB,eemdeterminadomomento,aopassarporumacurva,
derrapounaestradadeterra,perdeuocontroledamoto,eveioacair,sendolesionadoemvárioslocaisdocorpo,
sendoimediatamentesocorrido.porJoséLeonilsonFeitosadaSilvaeJose'SeverianoDantas,quechegaramno
local,queprestaramsocorroeajudaramaalocaravítimanaambulânciadoCentrodeSaúdeDr.Francisco
MedeirosDantas,paraoHospitalRegionaldePicuz'/P,conformeDeclaraçãodoCentrodeSaúdeNovaPalmeira
efotocópiaautenticadadoAtestadoemitidopeloHospitalRegionaldePicuí/PB,anexosaesta;Eraoquetinhaa
registrar.

Picuí/PB,O5defevereirode2013.

afim/MOct/SCOCÉÉHÇÇBÀolLüÇ/É//K/'L'
COMUN ICANTE:

/ .

'14luyçlqí-jij)/JÍ Á ri Í_fr)É.Ó ,L5!¡ÂÍ"4
Est: LÍJONILSONFEITOSADASILVA _ __1°)TESTEMUNHAEND.:smoESPERA,S/N-ZONARURALDENOVAPALMEIRA-PB,RGN°2.571.932-2VlA
?ÍOSP QQtratnfotwo (El/tmfo??

JOSESEVERIANODANTAS '2°)TESTEMUNHAEND.:sinoPOSSEDOBENTO,S/N-ZONARURAL,MUNICÍPIODENOVAPALMEIRA/PB,noN°633.099-SSP-PB. '

' a;

ATGENTE/Esckivão;/íã-«m3

_ oezégac.g'à di;Políciacm¡-Picuí-PB
RuaCel.ManoelLucas.n°02,BairroCentro.CEP:58./87-000- Picuí-PB- Fone:(83)3371-2324
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DECLARAÇÃO

Eu, ççUG-MÔNO #Venhopormeiodestaaqueminteressarpossa
que no diaQQ/QÍ/4h,por volta dasrjzgdworas,Preste¡socorroao(a)
Sr(a)IZMNOSCO0G 4993 M 5/(04 levando-o(a)
aoHospitalQVÕIOVM06 [TW paratratamentodelesõesqueo(a)mesmo
sofreunoacidenteemquefoivitima,vistoquenacidadeondemoranãoconstaAtendimento

ouRemoçãopeloSamu,CorpodeBombeiros,Anjosdoasfaltoe outros.

Semmaisparao momento,coloco-meà disposiçãoparaquaisqueresclarecimentosquese

julguem necessários.

.fe i/ehmm CÕÚlW/?Lj
ASS/NA TURA DA TESTEMUNHA

í i PICUICARTORIOZCFIUO«
â PracnJOÃ0PESSOAZGHCENYRO.k
E' ?ecoheÇDOatntcddna()f a(â)dt“'I'd'r fii . »n o, ruewiae, surms er_ a _.JOSESEVERINODANTAS'17TABEÚ.T0PIIBUCO

DouféPicui/Raraíba-16/10/2014 *MarJeneMdodeAraújo
TabeiiãBela:MARLENEMACEDODEARAQJO * 2.' _aCilã
SeloDigitaliAAA4ô92õ-2NlJM on-n~' .› i. ¡Cui- Paraiba
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PREFEIRURAMUNlClPALDENOVAPAl.ME|RA QI
SECRETARIAMUNlClPALDESAÚDE

CENTRO DE SAÚDE DR° FRANCISCO MEDEIROS DANTAS

DECLARAÇÃO

Declaroparaosdevidosñnsqueo pacienteFranciscodeAssisdaSilva Rg:N°974.610
SSP/PB,agricultor, nascidoem:07/05/1961,residenteno sítio: Boa Fé, Zona Rural, Nova
Palmeira-PB foi socorrido pela ambulância deste Município devido a um acidente

automobilístico ocorrido 23/01/2013 no Sitio Boa Fé em seguida levado ao Hospital Regional

de Picuí.

O documento é verdade e dou Fé.

Nova Palmeira-PB 25 de Janeiro de 2013

María El¡ Gomes de Oliveira

"lãlreíora1516CCentro déASaúãÍ-l
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Êàilsus FICHADEATENDIME.,. OAMBULATORIAL
ESTADODAPARAIBA-."WRETARIADESAÚDE

2.

_nIAIERIA/s-MEDICAMENIUSEumRos

Raça/Cor: PARDA

IB.Nasc:07/05/1901Idade:51anO(s)
Mãe: CICERA MARIA DA SILVA

més(es) de Idade

Profissão:AgmcuLToR Documento;974610

dla(as)deIdadeJSexo:u

CÓDIGODAUNIDADE: 2757710 CGCICPF:~,~oa;~"/70.-2s0.0001/a0
Nome¡HOSPITALREGIONALDEPIcUI 'í A ' - 3-
5m: RUAFRANCISCOPEREIRAGOMES,15-BAIRROMONTEsA * 1 4MUNICÍPIO:PICU¡ ESTADO:PARAÍBA" ue: 25 ' .Nome:FRANCISCOneASSISDASILVA Ú°'“ELE”D 02. uReEncIA

CARÁTERno ATENDIMENTO

E 03-ACIDENTENOLOCALDETRABALHOOUASERVIÇODAEMPRESA
- D 04-ACIDENTENOTRAJETOPARAOTRABALHO
D05-oumosrarosneLesoeseENVENENAMENTOPORAGENTESQUIMICOSouElslcos

PROCEDIMENTO - daacrlçño:

X

Endereço:STPOSSEDOBENTO KN°Í0
Bairro: ZONA RURAL

MunIcIpIo/cEP/IBGE:NOVAPALMEIRA-PB-50104000-251030 í?

Te|efoneparacontato(a3)3311-2654CNS:126387074400006kCADASTRO¡í 7 @meu681m0:DataaHora:23/01/201314:11:19ssw 121533 \ à5kmn@ND
PESO: PA: TEMP.: \NI*b~ D-I~ uma:

/uuuneseEXAMEI=IsIco(SUMÁRIO)MEDICAÇAO:ENCAMINHAMENTO:D”' D 1.PRESCRITADOBSERVAÇÃODREsInEncIADINTERNAÇAO
L _.-3194316uwQN§m(N)Õ. b: Í D2.APLICADADoumoHOSPITALDcano Dournos

EXAMESREALIZADOSNAUNIDADE:(TIPOS)

«II/II

z-IIII!

SERVIÇOSREALIZADOS:CÓDIGO¡PROCEDIMENTO:

|J

IJ

|J

RESULTADOS

CNS CBO

S//JÇ

CRM

n/oQm

.I.

L4 .2

REcePcIOnIsTA:HRP

AAss. 0oREVISORTeen/co!CAR/Mao

?s.DOPcNTEI PANHANTEOuRãsPonslg/EI/OUPOLEGARDIREITOâ,.&n;
“ Ass.noREVISORADMINISTRATIVOcmo-no

each

78@ASA

\
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipodedistribuição:SORTEIO- O6/12/201616horasO9minutos<3;§
Processo: 0002401-82.2016.815.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 13500,00

Serie : 11

autor : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO

DATE* , À
Inema;neafacataea(utonn.
mui, '

. .

O nuvem?”

ca*“'%s¡o
~ - *Jchblrmn

Pàcuí,__,L6,UL .SIG.

ya--u-qw-um -

canon-r. ' __._
Mààa kdídáríu ,I , _ 'wLFÉIÍO
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PODERCIÁRiO
ESTADO DA PARAIBA

Processo n° 2401-82.2016.815.0271

ZiPECIÍSWÃÕÍZ

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciência ñnanceira.

Com efeito. não há nos autos quaiquer comprovação dos seus

_VARAÚMÇADA,_C9M^RCD̂EJHCÚ_a,

rendimentos ou que o autor é beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, os documentos dos autos comprovam capacidade

econômica do autor que adquiriu veículo automotor.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 15 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí, 20 março de 2017.

ANYFRANCIS ÚJO DA SILVA
Juiz

ll t O
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@É xxc?. 'i3
- TRIGUEIROs:NOBREGA 4h “r ,nâuwi-J'- , &c; I. 'a

ADVOGADOSASSOCIADOSEXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORIUIZ DE DIREITO DA COMARC DE PICUÍ-
PARAÍBA

Processo: 0002401-82.2016.815.0271

FRANÇISCO DE ASSIS DA SILVA, já devidamente qualificada, servindo-
se do patrocínio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o n°

13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem, respeitosamente,

juntar o competente comprovante de renda, o qua] testiñca que o requerente é um mero

AGRICULTOR e não possui condições financeiras para arcar com o ônus processual, e,
REQUERER elhes 'ac nce i o ma re ã er e t ald 50°

rcen n montante as custa r' i c nfo me is õ o 9 do art.9 d

PC.

Logo, como esse Juiz indeferiu a gratuidade judiciária, a parte autora
agora junta documento (declaração agente comunitário de saúde) provando sua
hipossuficiência financeira e a sua condição de AQRIÇULTOR e de Baixa Renda, e lhe

roga que seja concedido a redução no percentual de 50% (cinquenta por cento) no
montante das custas prévias, nos termos do art. 98 do NCPC, abaixo transcrito:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.

§ 1o A gratuidade da justiça compreende:

50Agratuidadepoderáserconcedidaemrelaçãoaalgumoua
todos os atos processuais, ou consistir ng redução

erc n ual de ro ss ais ue

beneüciário tiver de adiantar no curso do

Le diment ~

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 / 99104-9190 / 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com / nelinhoadv@gmail.com
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@É
TRIGUEIRO 8: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do
requerente, fazendo-se necessária a concessãoda Justiça Gratuita, viabilizando o amplo
acesso ao Judiciário.

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora

colacionados, que conceda os beneplácitos da justiça gratuita de forma parcial, lhe
c nc endo m re ão ercentual de 50° cin en c t no

mon nte a c stas r'via c nforme is "e o 9 d art. 98 do PC

rinc' almen e onform a nova ferram n is os elo T PB e ermit ao

'uiz conce rdescontose arcelament s as cu ta roces u is E anexo .

Nesses termos,

Pede deferimento.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 / 99104-9190 / 99622-3777
Email: ni|otdantas@hotma¡|.com / nelinhoadv@gmail.com
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, \RN2;;ESTADODAPARAIBA ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI

C.N.P.J. 08.741.399/0001-73

HomePagerÍilli: ;,|!Í!ã!!Ê!amiatuzsziu!'21 ,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CNP i' os 519 óSO/OOOi-Qi

DECLARAÇÃO

Declaro de acordo com as informações do Agente Comunitário de

Saúde JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA DANTAS, casado, portador do RG

3.021.971 SSP-PB, e CPF: 074.027.384-18, residente no Sítio Cabaré

municípiode Picuí- PB que o Senhor FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA,

solteiro, agricultora, portador do RG 974.610 e CPF: 570.401.684-73,

residente no Sítio Boa Fé município de Picuí-PB, é cadastrado no SISAB

(Sistema de Informação da Atenção Básica) deste Municípioe visitado

pelo já citado Agente Comunitário de Saúde desde o ano de 2014 até a data

atual.

Picuí- PB 21 de dezembro de 2017.

JOSE LUC ^' ' O I OLIVEIRA DANTAS

Agente Comunitário de Saúde

JANAINADEME AOSLIMAALMEIDA
Secret ri de Saúde

l.

Rua Gaudino Pinheiro n° 26 -Centro - Picuí- PB CEP: 58187-000

Fone/ Fax: (83) 3371-2827- E-maíl: pmpicuí. sat.sp/ena@uo/. com. br
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13/08/2018 TJPB dispõedenovaferramentaquepermiteaojuizconcederdescontose parcelamentosnascustas| TribunaldeJustiçadaPar...

' [ll !àE

LNj-. - PODERJUDlC|ÁRl0 Ã
(líRlBUNAtDEJUSTIÇA INTRANET(/INTRANET)B(HTTP:l/MAlL.TJPB.JUS.BR/)

g DAPARAIBA

E MENU Q

Consulta Solicitar Diário da

ProcessualÉ: CertidãoP PJel/pje)Justiça _ y(https://app.tjpb.jus. r/õutlipaltlétnpttjzzbúat/certo/paginas/publico/ .jiñbjusbr/dje/paginas/dia

lnício (/) / Notícias (/noticias)

ü 18/01/2018 - 15h37 Q 18/01/2018 - 16h10 Q DlTEC (/diretorias/tecnologia-da-informacao/noticias)

TJPBdispõedenovaferramentaquepermite
ao juiz conceder descontos e parcelamentos
nas custas

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/uploads/2017/06/ Processo___.j pg)A partir desta sexta-feira (19), as

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/uploads/ 2017/06/ Processo____.jpg)

(https://www.tjpb.jus.br/wp-content/uploads/2017/06/ Processo____.jpg)

59' _

(https://www.tjpb.jus.br/sites/default/files/noticias/Processo____.jpg)

custas processuaisdo Poder Judiciário estadual poderão ser emitidas com desconto. Considerando o disposto

no § 6° do artigo 98 do Código de Processo Civil, a Diretoria de Tecnologia da Informação (DITEC) criou uma

funcionalidade no 'Sistema de CustasJudiciais Online', localizadono lado esquerdo do Portal do Tribunal de

Justiça da Paraíba, que possibilitaao juiz conceder descontos nascustas processuais.

A nova opção integra uma das etapas do Projeto Estratégico do Novo Sistema de Recolhimento de Despesas

Processuais,que tem como gestor, o membro do Comitê Orçamentário, juiz Alexandre Targino.

A Gerente de Projetos do TJPB, Caroline Leal, destacou a importância da implantação desse novo dispositivo.

"Atualmente, 90% dos processos têm a justiça gratuita deferida, sem que haja um controle, por parte do

magistrado, de quem realmente pode ou não pagar as custas processuais. 701117; '

dojuízdeferiramagratuidade,ele_poderáconcederdescdiitõslnascustaâprõêêásññiã?

httpsz//wwwijpb.jus.br/noticia/tjpb-dispoe-de-nova-ferramenta-que-permite-ao-juíz-conoeder-descontos-e-parcelamentos-nas 1/2
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13/08/2018 TJPB dispõede nova ferramentaque permiteao juiz conceder descontose parcelamentosnas custas| Tribunal de Justiça da Par...

CarolineLealobservouque,alémde permitirdescontose parcelamentos,a ferramentavai proporcionarum Q¡ _
maiorcontroleinterno,porpartedaDiretoriadeFinançasdoTJPB,quantoaonúmerodeguiasqueforemÃ/
emitidas com desconto.

Responsável pelo desenvolvimento tecnológico do projeto, o Gerente de Sistemas do Tribunal, José Teixeira de

Carvalho Neto, falou do novo instrumento: "Não se trata especificamente de uma inovação tecnológica, e sim,

de uma nova funcionalidade na emissão das custas judiciais. Demos vazão a uma demanda antiga. Conseguimos

viabilizar através da tecnologia, indo ao encontro do Novo Código de Processo Civil", explicou.

A princípio, a ferramenta possibilitará, apenas, os descontos, mas, em um segundo momento (previsto para

junho deste ano), dentro desse mesmo dispositivo, o juiz poderá conceder, também, o parcelamento das custas

processuais.

Clique e veja como funcionará, através do tutorial. (https://www.tjpb.jus.br/wp-

content/ uploads/ 2018/01/ 18.0.2018-Tutoria|~Custas-Judiciais.pdf)

Por Ewerton Correia (estagiário)

18.0.2018 - Tutorial Custas Judiciais (https://www.tjpb.jus.br/wp-content/up|oads/2018/01/18.0.2018-

Tutorial-Custas-Judiciais.pdf)

Compartilhar: n U

DICOM

Diretoria de Comunicação Institucional

P¡ imprensatjpb@gmail.com

(83) 3216-1611

Tribunal de Justiça da Paraíba(https://www.tjpb.jus.br/)

K. PABX: (83)3216-1400

9 Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Desenvolvido pela Diretoria de Tecnologia da informação

https://www.tjpb.jus.brlnoticialtjpb-dispoe-de-nova-ferramenta-que-permite-ao-juiz-oonoeder-desoontos-e-paroelamentos-nas 2/2
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

GERÊNCIA DE PROJETOS

TUTORIAL

Despesas processuais com desconto

1. Escolhe "Custas ocasionais", digite o número do processo,
consulte e selecione a opção que retorne os dados referentes ao

feito que se pretenda emitir a guia.

Área Pública

I CustasOcasionaisÍ
l

í DlgémasI?me
l

' Número ao Processo . -BEDZCITZGE-?fãíffllàl

_k__,_, J
|

l

l

' cunpos Obmalónos

CHISIÂÉI'

› Custas ocasionais - Dados do Processo

(33356 HD6239!!!

SJSCA E 491594816 - ÇREL - 18'

mimemuomncesso Comarca Competêncu

E-3frI-'l272ü2C'5E'ÉC231 13 VARA E ?J-\lJÀP-ãb-¡PE
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2. Das opções elencadas, marque a opção "Desconto" e clique em
calcular:

Custas ocasionais - Dados do Processo

Conama Competência Classe ProcessualNúmero do Processo

' Trpo de Custa ocasional Reconvenê”

ÚESUIHEÇÕOno Benetrcro oa .Jusmça Grarurra

' CW?” “Wmóñ” vanaçaonovalornaCausa

Durgéncm Despesas Postais

Assmalura do Presidente ou vrcePresrdenle

Multa

o DGSLODÍD

Canas Fonnars

Calcular

3. Preencha no campo "Valor com desconto" o valor que se vai pagar,
conforme autorizado pelo magistrado, e clique em calcular:

I'

Am Pública

Custas ocasionais

Numero no Processo

Corriere.) u

Classe Processual

Nome Promovenle r AVFJRS C=.E~..."l'-3 =lrl-\h:1-\'.'EN"3 E WIESWLIENTGS 5 -\ n¡

NomePIOIIWIMC ~ CêRLCS49-035SELVADCSSMVOS_ .

' vaio: com uescomo '.23 ir)

'CUVPOSWÚDNMOS

Calcular Voltar
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Mix/J

4. A tela com o resumo apresentará os dados do processo, o valor da

Taxa Judiciária informada na tela anterior, a tarifa bancária e o valor

total. Será informado também o valor da UFR vingente. Confira

todas informações e clique em "Emitir guia".

'I asse :Vaca-ssa 5053-¡ E ¡PQEENSAC - CK'. EL ~ 1:31

Coma-ca '.'-a'r.ar›;..a:›e

?arcsra- -WVCRE CRESPO :|*l-\P~21A'.'E\'O E \XESÚME-&TCS S à

DHJTCJSB I-¡RLCS #M035 SILVA DCS S-?WGS

\acvaa causam?

na ::v cas C -atas @Si -3 Ce:

l'-3DVGlT3'3~JÓ\Íana-RS 16333 l
t: or das Eesoesas 9051345 :R5: O 2-:

32529505 :cn marcam-s 3.5 9 5-5

Tri: 530231715- 1 ?E

!abr 'cial iRS. 1G' 35 v2 'JE 04%

um aa LFR Naa: F ata¡ ae Reierêr-ca. RS 49 ;7

?samsung Vala:

5. Serão emitidas três vias: "Via Parte", "Via Processo" e "Via Banco".

Na "via processo", foi acrescentada a informação acerca do Valor
da UFR vingente, bem como a quantas UFR'S equivalem o valor
total da guia.

Poder Judiciário do Estado da Paraiba Via 97069550 D** °° Em**

Guiade Recolhimentode Custase Taxas "muzms

_ Í Le¡n°5.572/92.Le¡n°5.682/98eLe¡n°5.535/95 “a”°°V°"°'“°"'°Em¡ 05/02/2015
Comarca N° oo Processo N° ua Guia Coma FEPJA

Mamanguape oaooo27-2o.2o1s.a15.o231 0232018500001 1 618-7/228039-5

“Em” CustasJucucsars(RS)
doGun: GuiadeCustas0C3SIOV13I$-Desconto o ao

u Procnsual: BUSCA E APREENSAO - CIVEL - 1B! '

mma: AYMORE CREDITO, rwmcmmamo E INVESTIMENTOS SA Tala Jud?” (R5)

Promovido: CARLOS ANDRE SILVA nos SANTOS 100.00

Valordacousa: RS 0.00Despesasposa:(as)
0,00

Despesas com Mancaaos (RS)

0,00

Tania Bancária lRSi

valorTou¡daGui:: R¡ 101.3542.05UFR) ValordaUFR: Rs 49.4' "'35
Obscrvnçlo: A assznbunçàodo processo sera realizada apos a eonfmiaçao do pagamento na guia.

Insmicoes Valor Total tRS)

Pagar nas agbnclas do Banco do Brasil ou correspondentes Bancários. 101,35

OBSERVAÇÃO: Para a opção de parcelamento, deve-se emitir a guia mês
a mês, realizar o pagamento e juntar ao processo.
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TÉÓDERCJUDICIÁRIÓLDCOESTABO15XPAÊAÍÍBAC
COMARCADE PICUI
Vara Unica

Processo: 0002401 -82.2016.81 5.0271

¡DECISÃQ _

Vistos, etc.

1. Indefiro o pedido de reconsideração, posto que o
documento de fls. 44 não constitui prova idônea de incapacidade econômica, posto

que firmada com base em declaração pessoal da parte, além do que o autor não
juntou aos autos qualquer prova ao menos indiciária de que realmente viva dos frutos
da agricultura de subsistência ou de que é beneficiário de programa social assistencial
destinado a pessoas de baixa renda, como já salientado na decisão que indeferiu a

gratuidade de justiça.

2. Defiro o pedido de redução de 50% por cento do valor
das custas, bem como o parcelamento requerido, por aplicação analógica do art.
98, § 6°, do CPC, devendo o pagamento ser feito em 06 (seis) parcelas mensais,
iquais e sucessivas, iniciando-se a partir do 5° (quintomia útil do mês subsequente ao

da intimação.

3. Intime-se a parte autora a comparecer no setor de
distribuição deste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação, a
fim de receber a guia de custas com o valor de cada parcela, devendo fazê-Io todo
mês, até o pagamento integral do valor calculado pela contadoria.

4. Caso a parte autora não comprove o pagamento das
parcelas no prazo assinalado, certifique-se e faça-se conclusão dos autos.

5. Caso comprovado nos autos o pagamento da primeira
parcela no prazo assinalado, cite-se o promovido para apresentar contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias.

6. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à
réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

7. Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do
CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca demonstra
interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto,
improvável a obtenção da conciliação entre as partes, bem como em função de
não existir neste .Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Cumpra-se i dependentemente de novo despacho.

Picuí, 3l dea ode 2018.

ANYFRANCIS ÚJO DA SILVA

Juiz de ireito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002401-82.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002401-82.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 10 de junho de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Ciente e segue custas em anexo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Nº DO PROCESSO: 0002401-82.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência para comprovar nos autos o pagamento da
primeira parcela das custas judiciais, devendo fazê-lo todos os meses, até a última parcela (despacho ID 25090897, página
51).

Picuí/PB, 20 de outubro de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Segue petição e documentos em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0002401-82.2016.815.0271 
 
 

 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, já devidamente qualificado 

nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

em atendimento ao despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais, o autor informa 

que fora concedido por esse Juízo a GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, com uma 

redução de percentual de 50% (cinquenta por cento) no montante das custas  prévias a ser 

parcelado em até seis parcelas. 

 

Logo, como as custas prévias são no montante total de R$ 1.246,50, 

onde aplicando-se os 50% de desconto, o valor a se recolher seria no valor total de R$ 623,25, o 

qual parcelado em 06 vezes, perfaz uma parcela de R$ 103,88 (cento e três reais e oitenta e 

oito centavos), a qual está sendo recolhida nesse ato. 

 

Por fim, como já recolhera parte das custas prévias, o autor, ao final, 

requer que seja determinada a citação da ré e a consequente tramitação normal dos autos. 

 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 17 de novembro de 2020. 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220 
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17/11/2020 Custas Judiciais Online

https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/publico/guiaCustas/custas.jsf?tipoGuia=1 1/1

Etapa 5/5 - Resumo da Guia 
Guia de Custas Iniciais (Processo: 0002401-82.2016.8.15.0271)
Atenção! Isso não criará uma nova Guia, trata-se apenas do resultado da simulação solicitada no dia 17/11/2020. Além disso, os valores apresentados em reais
podem sofrer alteração conforme a mudança no valor da UFR.

Dados Gerais
Tipo da Guia:

Custas Iniciais

Processo:

0002401-82.2016.8.15.0271

Número de Parcelas:

1x

Valor Total (Sem desconto):

R$ 1.246,50 (23,87931 UFR )

Desconto:

R$ 0,00 (0 UFR )

Valor Final (Com desconto):

R$ 1.246,50 (23,87931 UFR )

Componente Valor

Custas Judiciais 1º Grau R$ 1.044,00 (20 UFR )

Taxa Judiciária R$ 202,50 (3,87931 UFR )
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(Via da parte)

Comarca:
Picui

Nº do Processo:
0002401-82.2016.815.0271

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
027.7.20.00639/01

Data de emissão:
17/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  105,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  105,26

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Picui

Comarca:
0002401-82.2016.815.0271

Classe Processual:

Número do boleto:
027.7.20.00639/01

Data de emissão:
17/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  105,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  105,26

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0002401-82.2016.815.0271

Comarca:
Picui

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
027.7.20.00639/01

Data de emissão:
17/11/2020

Data de vencimento:
30/11/2020

UFR vigente:
R$  52,20

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  105,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  105,26

866600000016   052609283180   520201130025   772000639017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 027.2020.600639 Custas Ocasionais de MultaTipo da

Detalhamento
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 103,88
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 027.2020.600639 Tipo de Custas Ocasionais de Multa

R$ 103,88
R$ 1,38

- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 027.2020.600639 Tipo de Custas Ocasionais de Multa

R$ 103,88
R$ 1,38

- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866600000016   052609283180   520201130025   772000639017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Promovente FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

Promovente FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Promovido:

FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

17/11/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   18.39.11

2441402441                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: NILO TRIGUEIRO DANTAS                  

AGENCIA: 2441-4    CONTA:         10.352-7      

================================================

Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB                

Codigo de Barras   86660000001-6   05260928318-0

                   52020113002-5   77200063901-7

Data do pagamento                     17/11/2020

Valor Total                               105,26

================================================

DOCUMENTO:  111702                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

1.6E6.AD6.DCD.E6A.4C0                           
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002401-82.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda que, em cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela parte promovente na petição inicial.

Picuí/PB, 21 de novembro de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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